
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 62, DE 2019

Susta  nos  termos  do  art.  49,  V,  da
Constituição a aplicação dos arts. 15 a 17 da
Instrução Normativa RFB nº 1.862, de 19 de
julho  de  2017,  que  "Dispõe  sobre  o
procedimento  de  imputação  de
responsabilidade  tributária  no  âmbito  da
Secretaria da Receita Federal do Brasil".

Autor: Deputado VALTENIR PEREIRA

Relator: Deputado LUIS MIRANDA

I - RELATÓRIO

O Projeto  de  Decreto  Legislativo  (PDL)  nº  62,  de  2019,  de

autoria  do  Deputado  Valtenir  Pereira,  susta  nos  termos  do  art.  49,  V,  da

Constituição a aplicação e os efeitos dos arts. 15 a 17 da Instrução Normativa

RFB nº 1.862, de 19 de julho de 2017, que "Dispõe sobre o procedimento de

imputação de responsabilidade tributária no âmbito da Secretaria da Receita

Federal do Brasil".

Os arts. 15, 16 e 17 da referida Instrução Normativa da Receita

Federal do Brasil, ao tratar da imputação de responsabilidade tributária pelo

pagamento do crédito tributário definitivamente constituído, assim dispõem:

“Art.  15.  Nos  casos  em  que  o  crédito  tributário  definitivamente
constituído não seja extinto, o Auditor-Fiscal da Receita Federal do
Brasil  que identificar  hipóteses de pluralidade de sujeitos  passivos
previamente  ao  encaminhamento  para  inscrição  em  dívida  ativa
deverá  formalizar  a  imputação  de  responsabilidade  tributária
mediante Termo de Imputação de Responsabilidade Tributária, o qual
observará o disposto no art. 3º.

§ 1º Considera-se definitivamente constituído o crédito tributário:

I - cujo lançamento ou despacho decisório não tiver sido contestado
por  impugnação  ou  manifestação  de  inconformidade,  conforme  os
termos do art. 21 do Decreto nº 70.235, de 1972;
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2

II  -  cujo  lançamento  ou  despacho  decisório  tiver  sido  mantido  ou
parcialmente  mantido  por  decisão  definitiva  em  processo
administrativo  fiscal,  conforme os termos do art.  42 do Decreto  nº
70.235, de 1972; ou

III  -  proveniente  de  declaração  do  sujeito  passivo  com  efeito  de
confissão de débito.

§ 2º A imputação de responsabilidade nas hipóteses a que se referem
os incisos I e II do § 1º deve observar o disposto no art. 11.

§ 3º Fica vedada a imputação de responsabilidade na hipótese a que
se refere o inciso II do § 1º pelos mesmos elementos de fato e de
direito contidos no processo administrativo fiscal. ”

Art. 16. É facultado ao sujeito passivo apresentar recurso, nos termos
do art.  56 da Lei  nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, em face da
decisão que tenha imputado responsabilidade tributária decorrente do
crédito tributário a que se refere o art. 15.

§  1º  O recurso  deve  ser  apresentado  no prazo  de 10  (dez)  dias,
contado da data da ciência da decisão recorrida, nos termos do art.
56  da  Lei  nº  9.784,  de  1999,  e  se  restringirá  ao  vínculo  de
responsabilidade.

§ 2º O recurso será apreciado pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal
do Brasil que proferiu a decisão.

§ 3º Na hipótese de não reconsideração da decisão, o Auditor-Fiscal
da  Receita  Federal  do  Brasil  encaminhará  o  recurso  ao  titular  da
unidade.

§ 4º Os recursos fundamentados no art. 56 da Lei nº 9.784, de 1999,
contra a decisão proferida pelo titular da unidade, são decididos, em
última instância e de forma definitiva, pelo titular da Superintendência
Regional da Receita Federal do Brasil (SRRF).

 “Art. 17. O recurso a que se refere o art. 16 terá efeito suspensivo
apenas  em  relação  ao  vínculo  de  responsabilidade  tributária  do
sujeito passivo, caso em que o crédito tributário relativo aos demais
sujeitos passivos deverá ser encaminhado para inscrição em dívida
ativa no prazo a que se refere o art. 2º da Portaria MF nº 447, de 25
de outubro de 2018.

Parágrafo único. Caso a decisão definitiva a que se refere o § 4º do
art.  16,  desfavorável  ao  responsável  tributário,  seja  proferida
posteriormente  ao  prazo  a  que  se  refere  o  caput,  ela  deverá  ser
encaminhada  à  Procuradoria  Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN)
para fins de aditamento da inscrição em dívida ativa. ”

Em sua justificação, o autor alega que os referidos dispositivos

“violam o princípio constitucional do contraditório e da ampla defesa”.

A  proposição  foi  distribuída  às  Comissões  de  Finanças  e

Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania
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3

(Mérito  e  Art.  54,  RICD),  sujeita  à  apreciação  do  Plenário.  Regime  de

Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD)

Nesta Comissão de Finanças e Tributação (CFT), foi designado

relator o Deputado Luis Miranda.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32,

X, “h”, e 53, II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI

CFT) definem que o exame de compatibilidade ou adequação se fará por meio

da análise da conformidade da proposição com o plano plurianual,  a lei  de

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve

que também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa

públicas.  Entre  tais  outras  normas,  citam-se,  especialmente,  a  Constituição

Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de

4 de maio de 2000).

O  art.  1º,  §  1º,  da  NI/CFT  define  como  compatível  “a

proposição que não  conflite  com as normas  do  plano  plurianual,  da  lei  de

diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições

legais em vigor” e, como adequada, “a proposição que se adapte, se ajuste ou

esteja abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e

pela lei orçamentária anual”. 

Da análise do projeto, observa-se que a proposição contempla

matéria de caráter essencialmente normativo, não acarretando repercussão na

receita ou na despesa pública federal. De fato, o projeto pretende afastar, por

inválidos,  os  procedimentos  regidos  pela  Instrução  Normativa  RFB  nº

1.862/2017, no que concerne à imputação de responsabilidade tributária pelo

pagamento  de  credito  definitivamente  constituído,  sem  reflexos  sobre  o

orçamento da União.

Nesse sentido, vale rememorar o art. 32, X, “h”, do Regimento

Interno desta Casa, que dispõe que somente as proposições que importem
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4

aumento ou diminuição de receita  ou de despesa pública estão sujeitas ao

exame de compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária. 

Em  adição,  o  art.  1º,  §  2º,  da  NI/CFT,  prescreve  que  se

sujeitam  obrigatoriamente  ao  exame  de  compatibilidade  ou  adequação

orçamentária  e  financeira  as  proposições  que  impliquem  aumento  ou

diminuição da receita ou despesa da União ou repercutam de qualquer modo

sobre os respectivos Orçamentos,  sua forma ou seu conteúdo. No entanto,

quando a matéria não tiver implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da

NI/CFT determina que se deve concluir no voto final que à comissão não cabe

afirmar se a proposição é adequada ou não.

Quanto ao mérito, embora haja um erro na data da edição da

Instrução Normativa, que não foi  em 19 de julho de 2017, e sim em 28 de

dezembro de 2018, a proposição em tela merece prosperar, tendo em vista que

os referidos dispositivos, de fato, violam os direitos do responsável tributário e

afrontam o disposto no art. 5º, inciso LV, que ao tratar dos direitos e garantias

fundamentais, individuais e coletivos, assim dispõe:

“Art.  5º  Todos são iguais perante a lei,  sem distinção de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à
segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

............................................................................................

LV  -  aos  litigantes,  em processo  judicial  ou  administrativo,  e  aos
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa,
com os meios e recursos a ela inerentes;

............................................................................................”

O responsável tributário é prejudicado por três motivos:

a)  o  primeiro  por  não  lhe  ser  facultada  a  oportunidade  de

impugnar a matéria de mérito da autuação fiscal, mas apenas e tão somente

seu vínculo de responsabilidade; 

b)  a  segunda  por  lhe  ser  dado  o  prazo  de  dez  dias  para

questionar  a  decisão,  quando  a  imputação  de  responsabilidade  em  outro

momento observaria o prazo mínimo de trinta dias para impugnação; 

c) a terceira por, aparentemente, ser aplicado ao caso o rito

previsto  na  Lei  nº  9.784,  de  29  de  janeiro  de  1999,  lei  do  processo *C
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5

administrativo federal,  e não o estabelecido no Decreto nº  70.235, de 6 de

março de 1972, norma especial que rege o processo administrativo fiscal.

Nesse contexto, estou apresentando uma emenda para sanar o

problema da ementa,  corrigindo,  assim, a data da edição do ato normativo

questionado.

Ante  o  exposto,  VOTO pela  não implicação  financeira  ou

orçamentária da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa

pública,  não  cabendo  pronunciamento  quanto  à  adequação  financeira  ou

orçamentária do Projeto de Decreto Legislativo nº 62 de 2019 e, no mérito, voto

pela  aprovação  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo  nº  62,  de  2019,  com  a

emenda em anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado LUIS MIRANDA

Relator

2021-17559
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 62, DE 2019

Susta  nos  termos  do  art.  49,  V,  da
Constituição a aplicação dos arts. 15 a 17 da
Instrução Normativa RFB nº 1.862, de 19 de
julho  de  2017,  que  "Dispõe  sobre  o
procedimento  de  imputação  de
responsabilidade  tributária  no  âmbito  da
Secretaria da Receita Federal do Brasil".

EMENDA Nº 

Dê-se à ementa do projeto a seguinte redação:

“Susta  nos  termos  do  art.  49,  V,  da  Constituição  a
aplicação dos arts. 15 a 17 da Instrução Normativa RFB
nº 1.862, de 28 de dezembro de 2018, que "Dispõe sobre
o  procedimento  de  imputação  de  responsabilidade
tributária no âmbito da Secretaria da Receita Federal do
Brasil"

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado LUIS MIRANDA

Relator
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